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AUTÓGRAFO N!!, 27 /2021 

PROJETO DE LEI N!!. 32/2021 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em 
sessões extraordinárias, observada o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU 
projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA:- Desafeta da finalidade pública original e específica, a 
Área Verde do imóvel de propriedade do Município, 
como especifica. 

Art.1!! 

Art. 2!! 

Fica o Executivo Municipal, autorizado a desafetar da finalidade pública original e específica, 
a Área Verde do imóvel de propriedade do Município, constante na Matrícula nº 40.260 do 
Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Apucarana, conforme descrição abaixo:- 

1. "ÁREA VERDE NR. 01/REM (um/REM), com área de 144,81m2, da planta do Núcleo 
Habitacional João Paulo 1, Município de Apucarana, com as seguintes divisas e 
confrontações: Ao Norte com a Rua /vai com 12,00 metros, a leste com o lote 
AV.1/C com 10,75 metros, ao Sul com a RFFSA com 9,85 metros e 2,64 metros, a 
Oeste com o lote AV.1/8 com 13,02 metros." 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 26 de abril de 2 

JCSS/AL. 

Cordeiro de Lima 


